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à  TECNOLOGIA

à  SEGURANÇA

A Prefeitura de Jales, por 
meio da Secretaria Munici-
pal de Mobilidade Urbana e 
Segurança Pública deu mais 
um importante passo no for-
talecimento da segurança pú-
blica ao integrar o município 
ao Programa Muralha Pau-
lista, iniciativa do Governo 
do Estado de São Paulo que 
conecta tecnologias de mo-
nitoramento e inteligência 
para  ampliar  o  combate  à 
criminalidade.

Com a adesão ao progra-
ma, Jales passa a contar com 
um sistema moderno de in-
tegração de dados e monito-
ramento, permitindo que as 
forças de segurança atuem 
com mais agilidade, precisão 
e eficiência no atendimento 
às ocorrências e na preven-
ção de crimes.

Entre as ferramentas que 
passam a ser utilizadas no 
município estão a integração 
dos sistemas de monitora-
mento locais com a plata-
forma estadual, a consulta à 
base de dados do Estado com 
registros de pessoas e veícu-
los envolvidos em ocorrên-
cias criminais, além do apli-
cativo Muralha Connect, que 
poderá ser util izado pelos 
Guardas Municipais durante 
atendimentos e abordagens.

Outro recurso importante é 

A segurança pública de 
Jales acaba de dar mais um 
importante passo. A Guarda 
Civil Municipal recebeu no-
vos armamentos que passam 
a integrar a estrutura opera-
cional da corporação, forta-
lecendo ainda mais o trabalho 
realizado diariamente pelos 
agentes nas ruas da cidade.

Com apenas 6 meses de im-
plantação,  a Guarda Civil 
Municipal tem apresentado 
resultados expressivos, com 
atuação constante na preven-
ção da criminalidade, apoio 
às demais forças de seguran-
ça e presença ativa nos bair-
ros, escolas, praças, comércio 
local e eventos do municí-
pio. Os índices positivos e a 
confiança da população de-
monstram a importância do 
trabalho desenvolvido pela 
instituição.

Com a chegada do arma-
mento, os agentes passam a 
contar com mais um recurso 
para garantir a proteção da 
comunidade, a segurança dos 
que estão na linha de frente 
e atuar com ainda mais efi-
ciência nas ocorrências que 

exigem pronta resposta. A 
medida representa um avanço 
significativo na estrutura da 
GCM, alinhando o município 
às boas práticas de segurança 
adotadas em diversas cidades 
do país.

A secretária municipal de 
Mobilidade Urbana e Segu-
rança Pública, Beatriz Re-
nesto Faile, ressaltou que, “o 
armamento dos agentes faz 
parte de um processo respon-
sável, com treinamento, ca-
pacitação e critérios rigoro-
sos, garantindo que a atuação 
da Guarda continue sendo 
pautada pela legalidade, pre-
paro técnico e, principalmen-
te, respeito à população”.

O prefeito Luis Henrique, 
que fez uma visita à Guarda 
Civil Municipal para acom-
panhar e parabenizar o traba-
lho da GCM, destacou que o 
investimento reforça o com-
promisso da administração 
com a segurança da popula-
ção.

“Seguimos trabalhando 
para fortalecer cada vez mais 
a segurança pública em nos-
sa cidade.  A Guarda Civil 

Jales integra Programa Muralha Paulista e 
amplia tecnologia no combate ao crime

Guarda Civil Municipal de Jales recebe armamentos 
e fortalece atuação na segurança pública

mações passarão a alimentar 
automaticamente a platafor-
ma, ampliando a capacidade 
de análise e prevenção.

O prefeito Luis Henrique 
ressaltou a importância da 
adesão ao programa para re-
forçar as ações de segurança 
no município.

“Investir em tecnologia e 
inteligência é fundamental 
para garantir mais seguran-
ça à população. A integra-
ção de Jales  ao Programa 
Muralha Paulista representa 
um avanço importante, pois 
permite que nossas forças 
de segurança tenham acesso 
a informações estratégicas 
em tempo real, fortalecendo 
a prevenção e o combate ao 
crime”, afirmou.

O Programa Muralha Pau-
l is ta ,  desenvolvido pelo 
Governo do Estado de São 
Paulo,  tem como objetivo 
integrar tecnologias de vigi-
lância municipais e rodoviá-
rias, como câmeras de moni-
toramento, reconhecimento 
facial e leitores automáticos 
de placas. A iniciativa cria 
uma grande rede de inteli-
gência, capaz de identificar 
foragidos da Just iça,  veí-
culos com irregularidades 
e outras situações suspeitas 
em tempo real, reforçando a 
segurança em todo o estado.

o Portal Web Muralha Ope-
racional, destinado às Cen-
trais de Despacho da Guarda 
Municipal, que possibilita o 
acompanhamento em tempo 
real das ocorrências e dos 
alertas gerados pelo sistema.

A tecnologia também per-
mit irá  a  integração de di-
ferentes equipamentos de 
vigilância em uma única pla-
taforma, como câmeras de 
monitoramento da cidade, 

OCRs (leitores automáticos 
de placas) e sistemas de re-
conhecimento facial. Além 
disso,  moradores poderão 
cadastrar suas próprias câ-
meras residenciais no siste-
ma, ampliando a rede de mo-
nitoramento e colaborando 
com as ações de segurança 
pública.

De acordo com a secretária 
municipal  de  Mobi l idade 
Urbana e Segurança Públi-

ca, Beatriz Renesto Faile, a 
participação de Jales no pro-
grama representa um avanço 
significativo no uso da tec-
nologia em favor da seguran-
ça da população.

“Com a integração ao Mu-
ralha Paulista, o município 
passa a receber em tempo 
real alertas sobre veículos 
roubados ou furtados, pes-
soas procuradas pela Justiça 
e outras ocorrências de inte-

resse das forças de seguran-
ça. Isso fortalece o trabalho 
de in te l igência  e  permite 
respostas mais rápidas nas 
ações policiais”, destacou.

O município já está apto 
a utilizar as ferramentas do 
sistema e atualmente trabalha 
na integração das câmeras 
de monitoramento já exis-
tentes na cidade. Assim que 
o processo de configuração 
for concluído, todas as infor-

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURMALINA/SP
Aviso de Licitação
Modalidade: Pregão Eletrônico
Processo Nº 30/26
Pregão Nº 07/26
Encontra-se aberto nesta municipalidade o Pregão (Eletrônico) acima citado para futura e eventual aquisição de produtos e utensílios de limpeza, higiene, 
sacos de lixo, e materiais descartáveis, para vários setores da municipalidade, conforme Termo de Referência constante do edital, cuja data para início do 
prazo de Recebimento das Propostas Eletrônicas será a partir do dia 25/03/2026 às 15h30min até as 10h00min do dia 13/04/2026, estando a sessão de 
disputa agendada para o dia 13/04/2026 às 13h00min, sendo o acesso à sessão por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado Bolsa 
de Licitações do Brasil BLL, através do sítio: www.bll.org.br. O Edital na íntegra se encontrará disponível a partir do dia 25/03/2026, além da página da BLL, 
citada anteriormente, no site www.turmalina.sp.gov.br e no Setor de Licitações da Prefeitura, na Avenida Santa Helena, n° 200, Centro, pelo telefone (17) 
3667-1192. Turmalina/SP, 24 de março de 2026. Priscilla Tatiana Dias Massoni – Prefeita Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURMALINAMunicipal já demonstra, em 
poucos meses de atuação, a 
sua importância para Jales, 
com presença constante nas 
ruas e apoio às demais for-
ças de segurança. A entrega 
desses armamentos acontece 
com responsabilidade, treina-
mento e planejamento, garan-
tindo melhores condições de 
trabalho para nossos agentes 
e mais proteção para a popu-
lação”, ressaltou o chefe do 
executivo municipal.
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Lei nº 5.847, de 17 de novembro de 2025. 
 

Denomina as ruas do Loteamento Residencial e Comercial Parque do Recinto e dá outras 
providências. 
  

LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA, Prefeito do Município de Jales, 
Estado de São Paulo, no uso de minhas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei, 

  
Art. 1º As atuais ruas do Loteamento Residencial e Comercial Parque do Recinto ficam, 

pela presente Lei, assim denominadas: 
 

I - “Rua Ademilson Rafael Conde” a atual Rua projetada 01, partes A e B, com início 
na Rua Washington Aurélio Savegnago e término na Avenida Guilherme Soncini;   
 

II - “Rua Kleber Luís Batista Enes” a atual Rua projetada 02, com início na Rua 
Ademilson Rafael Conde e término na Rua Emanuel Elias de Matos;  
 

III - “Rua Osmar Pereira de Rezende” a atual Rua projetada 03, com início na Rua 
Ademilson Rafael Conde e término na Rua Emanuel Elias de Matos; 
 

IV - “Rua Oderço Francisco de Matos” a atual Rua projetada 04, prolongamento da 
rua com o mesmo nome, que tem início na Rua Santa Luzia, no Jardim São Francisco de Assis, 
e término na Rua Emanuel Elias de Matos;  
 

V - “Rua Waldemar Fialho” a atual Rua projetada 05, com início na Rua Ademilson 
Rafael Conde e término na Rua Emanuel Elias de Matos; 
 

VI - “Rua Washington Aurélio Savegnago” as atuais Ruas projetada 06 e 07, com 
início na Avenida Salustiano Pupim e término na Rua Waldemar Fialho; 
 

VII - “Rua Emanuel Elias de Matos” a atual Rua projetada 08, com início na Rua 
Waldemar Fialho e término na Avenida Guilherme Soncini. 

 
Art. 2º Fica revogada a Lei nº 5.203, de 8 de setembro de 2021. 

 
Art. 3º Os custos decorrentes da aplicação da presente Lei correrão à conta de dotação 

própria prevista no orçamento, sendo suplementada, se necessário. 
 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Paço Municipal “Prefeito Valentim Paulo Viola”, 17 de novembro de 2025. 
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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Jales- SP. CONTRATADA: Talismã Administradora De Shows E Editora Musical LTDA ASSINATURA: 
17/03/2026 OBJETO: Visa-se a contratação do cantor Leonardo”, por meio da produtora, possuidora de exclusividade, a saber, “Talismã Admi-
nistradora de Shows e Editora Musical LTDA.”, para a apresentação de show musical a fim de compor a agenda de apresentações da “Festa do 
Peão” da cidade de Jales, com previsão de início no dia 19 de abril de 2026, no Recinto de Exposições, alusivo ao aniversário da cidade, com 
fundamento no artigo 74, inciso II da Lei Federal n° 14.133/21 e suas posteriores alterações. VALOR: R$ 880.000,00 MODALIDADE: Inexigibilidade 
nº 05/2026 - Processo n° 72/2026 VIGÊNCIA: Até 19/04/2026. Jales, aos 17 de março de 2026. LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JALES - SP, avisa que se encontram abertas as inscrições à licitação na modalidade Pregão Eletrônico, 
registrado sob o nº 16/2026, que objetiva a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de lavanderia, higienização, secagem 
e passagem de rouparia hospitalar, com entrega parcelada, por tempo determinado, conforme Termo de Referência - Anexo I, sendo seu encerra-
mento às 08h30min do dia 13 de abril de 2026, com a abertura das propostas às 08h45min e início da disputa às 09h do mesmo dia. As empresas 
interessadas em participar da referida licitação poderão obter maiores informações junto a Divisão de Licitações da Prefeitura do Município de 
Jales - SP, sito na Rua.  Cinco, nº 2.266, Centro, nesta, ou pelos telefones (17) 3622-3000 ou 3085-0800, no horário normal do expediente. O Edital 
completo e demais elementos que determina as condições do certame encontra-se à disposição dos interessados no endereço acima mencionado, 
no site www.jales.sp.gov.br, na plataforma BLL www.bllcompras.org.br, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas, podendo ser 
retirados gratuitamente. Jales - SP, aos 24 de março de 2026. LUIS HENRIQUE DOS SANTOS MOREIRA – PREFEITO.

RUA SEIS Nº2241 - CENTRO - FONE/FAX (17) 3632-1340 - 3632-7737 - 3632-7738 - CEP 15.700-062 - JALES - SP
e-mail: camara@jales.sp.leg.br                                                         Site: www.jales.sp.leg.br

=: DESPACHO DA PRESIDÊNCIA :=

Nos termos do Artigo 288, V, do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Jales, encaminhe-se para publicação o Parecer Prévio do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, referente ao Processo TC – 004433.989.23-3, 
relativo às contas anuais do exercício de 2023, bem como a decisão da Câmara 
Municipal de Jales sobre a questão.

Câmara Municipal de Jales, em 24 de março de 2026.

                           - Bruno Henrique de Paula - 
                                   Presidente

    =: DECISÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE JALES :=

Em Sessão Ordinária realizada no dia 23 de março de 2026, o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 01/2026 – Aprova em sua íntegra o Parecer Prévio 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, Processo TC – 004433.989.23-3 
referente à prestação de contas e ao Balanço Geral do exercício de 2023 da Prefeitura 
Municipal de Jales, foi aprovado com a seguinte votação: 7 (sete) votos favoráveis e 
3 (três) votos contrários.
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RUA SEIS Nº2241 - CENTRO - FONE/FAX (17) 3632-1340  -  3632-7737  -  3632-7738  -  CEP 15.700-062  -  JALES - SP
e-mail: camara@jales.sp.leg.br                                                         Site: www.jales.sp.leg.br

DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Jales. Para verificar as 
assinaturas, clique no link:  https://jales.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=G709V7362S283NCA , 
ou vá até o site https://jales.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: G709-V736-2S28-3NCA
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Bruno Henrique de

Paula:297.018.888-04
Vereador - Presidente

Assinado em 24/03/2026, às 16:17:40

                             GABINETE DO CONSELHEIRO 
                         MARCO AURÉLIO BERTAIOLLI 

                                      (11) 3292-3662 - gcmab@tce.sp.gov.br 
 

 

P A R E C E R 

 
TC-004433.989.23-3 
Prefeitura Municipal: Jales. 
Exercício: 2023. 
Prefeito(a): Luís Henrique dos Santos Moreira. 
Advogado(s): Marcus Vinicius Ibanez Borges (OAB/SP nº 214.215) 
 

 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS. DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO 
TOTALMENTE AMAPARADO. SUPERÁVIT FINANCEIRO. 
CONCEITO “B” NO I-SAÚDE, I-GOV-TI E NO I-AMB DO IEG-M. 
NECESSIDADE DE MELHORIA DOS DEMAIS RESULTADOS DO 
ÍNDICE. ADVERTÊNCIAS. PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL. 

APLICAÇÃO NO ENSINO 30% 
DESPESAS COM FUNDEB 100% 
MAGISTÉRIO – FUNDEB 96,49% 

DESPESAS COM PESSOAL 46,17% 
APLICAÇÃO NA SAÚDE 21,45% 

 DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO 6,83% 

 

 

A Colenda Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em sessão realizada em 21 de outubro de 2025, pelo voto dos Conselheiros 

Marco Aurélio Bertaiolli, Presidente em exercício e Relator, e Wagner de Campos 

Rosário, e do Conselheiro Substituto – Auditor Alexandre Manir Figueiredo Sarquis, 

nos termos do artigo 2°, inciso II, da Lei Complementar n° 709/93, e do artigo 56, 

inciso II, do Regimento Interno, decidiu emitir parecer prévio favorável à aprovação 

das Contas do PREFEITO DE JALES, relativas ao exercício de 2023, sem 

embargo das recomendações consignadas no voto do Relator.  

 

Certificado o trânsito em julgado da presente decisão e cumpridas 

todas as providências cabíveis, fica determinado o arquivamento dos autos, 

inclusive de expedientes eventualmente referenciados ao processo principal.  
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                             GABINETE DO CONSELHEIRO 
                         MARCO AURÉLIO BERTAIOLLI 

                                      (11) 3292-3662 - gcmab@tce.sp.gov.br 
 

 

Presente na sessão o Procurador do Ministério Público de Contas 

Celso Augusto Matuck Feres Júnior. 

 

O processo eletrônico ficará disponível aos interessados para vista, 

independentemente de requerimento, mediante cadastro no sistema. 

 

Publique-se. 

 

Sala das Sessões, 21 de outubro de 2025. 

 

 

                     Marco Aurélio Bertaiolli – Presidente em exercício e Relator  
  
 

C
Ó

PIA D
E D

O
C

U
M

EN
TO

 ASSIN
AD

O
 D

IG
ITALM

EN
TE PO

R
: M

AR
C

O
 AU

R
ELIO

 BER
TAIO

LLI. Sistem
a e-TC

ESP. Para obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'Validar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 6-C

LV4-BC
TK-7N

D
2-7AK7

RUA SEIS Nº2241 - CENTRO - FONE/FAX (17) 3632-1340  -  3632-7737  -  3632-7738  -  CEP 15.700-062  -  JALES - SP
e-mail: camara@jales.sp.leg.br                                                         Site: www.jales.sp.leg.br

DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Jales. Para verificar as 
assinaturas, clique no link:  https://jales.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=6Z6Y50YXD95C2C5C , 
ou vá até o site https://jales.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se 
este documento é válido:

Código para verificação: 6Z6Y-50YX-D95C-2C5C
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Vereador - Presidente

Assinado em 24/03/2026, às 16:18:05

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 – PROCESSO Nº 039/2026
FLAVIO LUIZ RENDA DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Três Fronteiras, estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, torna público que, encontra-se em 
aberto processo de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS DESTINADOS À REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS DE CASTRAÇÃO (ESTERILIZAÇÃO) 
DE CÃES E GATOS, EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS, SANITÁRIAS E LEGAIS VIGENTES, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA”. O Edital completo com os seus anexos encontra-se disponível para retirada, pessoalmente ou por solicitação via correio eletrônico (e-mail): 
licitacao@tresfronteiras.sp.gov.br com inicio da entrega de recebimento de propostas no Portal: BLL – Compras: www.bll.org.br: às 08:30h do dia 25/03/2026 e limite para 
acolhimento de proposta às 08h30min do dia 09/04/2026 e início da sessão de lances: às 09h00min do dia 09/04/2026, maiores informações na Seção de Licitação da 
Prefeitura do Município de Três Fronteiras, sito à Avenida Ana Rocha de Oliveira nº 548, Centro, pessoalmente ou pelo telefone (17) 3691-8200, no horário das 08:00 às 
11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda às sexta-feira.  
Prefeitura Municipal de Três Fronteiras (SP),24 de março de 2026.
FLAVIO LUIZ RENDA DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal

AVISO DE DISPUTA
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 – PROCESSO Nº 012/2026
FLAVIO LUIZ RENDA DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Três Fronteiras, estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, torna público que: 
Encontra-se em aberto processo de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a “CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE 20 (VINTE) UNIDADES HABITACIONAIS (PROPOSTA Nº 990550/2025) SENDO ELAS LOCALIZADAS NA ÁREA 
1 RUA AMADOR BUENO, ESQUINA COM A RUA JOÃO CESAR BATISTA, CONJUNTO HABITACIONAL THOMAZ R. ALCKIMIN – COORDENADAS (-20.2273551, 
-50.8916270) - CONSTRUÇÃO DE 11 UNIDADES, SENDO 7 COM FRENTE PARA A RUA AMADOR BUENO E 4 COM FRENTE PARA RUA JOÃO CESAR BATISTA. 
LOCAL ÁREA 2: RUA DAS HORTÊNCIAS, LOTEAMENTO CIDADE JARDIM, ENTRE AS RUAS ANTÔNIO SANCHES TORRES E A RUA BENEDITO MANOEL JOA-
QUIM – COORDENADAS (-20.2276470, -50.8889850) – CONSTRUÇÃO DE 7 UNIDADES COM FRENTE PARA RUA DAS HORTÊNCIAS. LOCAL ÁREA 3: RUA LUÍS 
SORATO, ESQUINA COM A RUA JÁCOMO NICOLETTI, LOTEAMENTO RESIDENCIAL TERRAS DE SANTA BÁRBARA – COORDENADAS (-20.2328772, -50.8931606) 
– CONSTRUÇÃO DE 2 UNIDADES, SENDO 1 COM FRENTE PARA A RUA LUÍS SORATO E 1 COM FRENTE PARA RUA OLINDA GOMES DE SOUZA), NO MUNICÍPIO 
DE TRÊS FRONTEIRAS (SP), CONFORME PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E DEMAIS DOCUMENTOS”. A disputa de lances no Portal: BLL – Compras: www.bll.org.br  
será realizada às 09h00min do dia 31/03/2026.
Maiores informações na Seção de Licitação da Prefeitura do Município de Três Fronteiras, sito à Avenida Ana Rocha de Oliveira nº 548, Centro, pessoalmente ou pelo 
telefone (17) 3691-8200, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, de segunda às sexta-feira.        
Prefeitura Municipal de Três Fronteiras (SP), 24 de março de 2026.
FLAVIO LUIZ RENDA DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS FRONTEIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRÊS FRONTEIRAS
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EXTRATO DE CONTRATO
Processo nº 012/2026
Concorrência Eletrônica nº 001/2026
Termo de Contrato nº 024/2026
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇAO DE OBRAS DE ENGENHARIA PARA “CONSTRUÇÃO DE 20 (VINTE) UNIDADES HABITA-
CIONAIS ATRAVÉS DO MCMV – PROGRAMA MINHA CASA MINHA VIDA” CONFORME TERMO DE COMPROMISSO TGOV 990513, conforme planilhas, 
cronogramas, projetos, memoriais e demais documentos pertencentes a esta contratação.
Contratante PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA/SP
Contratada ENGEPLAN TERRAPLENAGEM, CONSTRUÇÃO CIVIL E PAVIMENTAÇÃO LTDA
Vigência 18 (dezoito) meses, de 23/03/2026 à 22/09/2027
Execução: 12 (doze) meses, contar da emissão da ordem de serviço
Valor Global: R$ 2.550,000,00 (dois milhões quinhentos e cinquenta mil reais)
Assinatura 24 de março de 2026
Nova Canaã Paulista/SP, 24 de março de 2026.
Thais Cristina Costa Moreira
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTA

 
 
  MARIA NEUDE VIEIRA SANTANA DE SOUZA, Diretora Administrativa do Consórcio 
Público Intermunicipal de Saúde da Região de Jales – CONSIRJ no uso de minhas atribuições legais:  
 CONVOCO o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público nº 001/2022, a 
comparecer no período das 08h00 às 11h00min e das 13h00 às 16h30min no Setor de Recursos Humanos 
do CONSIRJ, sito à Rua Sebastião Martins, nº. 2373, Jd. Samambaia, na cidade de Jales – SP, no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da data desta Convocação, a fim de retirada da listagem de documentação 
exigida, bem como submeter a exames médicos e provimento de vaga: 

 
TERAPEUTA OCUPACIONAL: 
Classificação Nº Inscrição Nome RG 

6° 21249 DIULLI SEGANTINI GARCIA 445146370 
 
 O não comparecimento no prazo acima mencionado, implicará na DESISTÊNCIA DO 
CANDIDATO ACIMA CONVOCADO. 
 

   E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  
    

Jales - SP, 24 de março de 2026. 
 
 

MARIA NEUDE VIEIRA SANTANA DE SOUZA  
Diretora Administrativa do CONSIRJ 

 
 
 
 

 

 
 
  MARIA NEUDE VIEIRA SANTANA DE SOUZA, Diretora Administrativa do Consórcio 
Público Intermunicipal de Saúde da Região de Jales – CONSIRJ no uso de minhas atribuições legais:  
 CONVOCO o candidato abaixo relacionado, aprovado no Concurso Público nº 001/2022, a 
comparecer no período das 08h00 às 11h00min e das 13h00 às 16h30min no Setor de Recursos Humanos 
do CONSIRJ, sito à Rua Sebastião Martins, nº. 2373, Jd. Samambaia, na cidade de Jales – SP, no prazo 
de 10 (dez) dias, a contar da data desta Convocação, a fim de retirada da listagem de documentação 
exigida, bem como submeter a exames médicos e provimento de vaga: 

 
MOTORISTA 
Classificação Nº Inscrição Nome RG 

15° 21750 GERSON DOS SANTOS ROCHA 305235424 
 
 O não comparecimento no prazo acima mencionado, implicará na DESISTÊNCIA DO 
CANDIDATO ACIMA CONVOCADO. 
 

   E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.  
    

Jales - SP, 24 de março de 2026. 
 
 

MARIA NEUDE VIEIRA SANTANA DE SOUZA  
Diretora Administrativa do CONSIRJ 

 
 
 
 

 
ERRATA DE EXTRATO CONTRATUAL 

Origem: 
Contrato: 
Objeto: “

”
Contratante: Prefeitura Municipal de Aparecida D’ Oeste/SP 
Contratado: S M JOAQUIM DOS SANTOS CONSTRUCOES LTDA

R$ R$ 3.139.521,77 (Três milhões cento e trinta e nove mil quinhentos e vinte e um 
reais e setenta e sete centavos).
Data de assinatura: 19 de março de 2026 
Vigência: 19 de março de 2026 até 19 de março de 2027 
Justificativa:  
ONDE SE LÊ: CONTRATO N° 017/2026.
LEIA- SE: CONTRATO N° 022/2026 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APARECIDA D’OESTE

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE 
GERADOR, TENDAS, CAIXAS TÉRMICAS, MESAS E CADEIRAS, SERVIÇOS DE 
SEGURANÇAS, E AQUISIÇÃO DE ITENS DESCARTÁVEIS PARA ATENDER AS 
FESTIVIDADES DE ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DE SANTANA DA PONTE 
PENSA. 
 
Pelo presente, indo devidamente assinado, faz saber, a todos quantos interessar 
possa que, examinando a presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 003/2026 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2026 e, considerando o 
relatório da Equipe de Apoio, assim como todo o processado, verificou que a mesma 
está em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, e conforme Edital e Instruções 
expedidos. ADJUDICO as empresas vencedoras valor total: R$ 17.700,00 
(dezessete mil e setecentos reais): EDILSON FURLAN VIEL - ME 
(45297920000151) com os lotes: 6, 7 no valor total de R$ 7.220,00 (sete mil e 
duzentos e vinte reais). S. R. VILELA MARIANO LTDA (43686735000123) com 
os lotes: 4 no valor total de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 
BETTER SECURITY PRIVADA LTDA (49456772000121) com os lotes: 8 no valor 
total de R$ 4.750,00 (quatro mil e setecentos e cinquenta reais). ALINE 
MARCHINI COVRE FERREIRA LTDA (42072881000104) com os lotes: 1, 2 no 
valor total de R$ 1.230,00 (um mil e duzentos e trinta reais). 
 
 Convoquem-se as interessadas para assinar o termo de Ata de Registro de 
Preços no prazo e condições estabelecidas, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 LL, desde que precluso 
o prazo de recurso e/ou, proceda-se na forma da lei.  
 

Ciência à Contabilidade para providências e ao órgão interessado no objeto. 
Publique-se por afixação no local próprio desta Prefeitura. 

 
Santana da Ponte Pensa/SP, 17 de março de 2026. 

                                         
 
 

 
___________________________________ 

VAGNER HERNANDES 
Prefeito 

 

                 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 

 
 

VAGNER HERNANDES, Prefeito Municipal desta cidade 
de Santana da Ponte Pensa, do Estado de São Paulo, na 
forma da Lei e no uso de suas atribuições. 

 
 
 Pelo presente, indo devidamente assinado, faz saber, a todos quantos interessar 

possa que, examinando a presente licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 003/2026 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2026 e, considerando o 

relatório do Pregoeiro e Equipe de Apoio, assim como todo o processado, verificou que 

a mesma está em conformidade com a Lei vigente. Assim, hei por HOMOLOGAR, 

como de fato homologado tenho a presente licitação e seu objeto.  

 Comunique-se e publique-se por afixação no local próprio desta Prefeitura. 

 

Prefeitura Municipal de Santana da Ponte Pensa (SP), 17 de março de 2026. 
 
 

 
 

 
 

______________________________________ 
VAGNER HERNANDES 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 
  

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO DE QUANTIDADE E VALOR AO TERMO DE  
CONTRATO Nº 150/2025 

  
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DA PONTE PENSA 

CNPJ: 45.188.038/0001-40 
 
CONTRATADO: PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA  

CNPJ: 81.706.251/0001-98 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 039/2025 
PREGÃO ELETRONICO SRP N° 014/2025 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
DESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS SOLICITADAS PELA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SANTANA DA PONTE PENSA/SP.  
 
  
VIGÊNCIA: Até 10 de setembro de 2026. 
 
 
VALOR SUPRIMIDO: R$ 2.837,50 (dois mil, oitocentos e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 
 
  

Santana da Ponte Pensa (SP), na data de sua assinatura. 
 

 
 
 
 

____________________________ 
VAGNER HERNANDES 

Prefeito Municipal  
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 009/2026 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2026 
  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2026 
 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE 
GERADOR, TENDAS, CAIXAS TÉRMICAS, MESAS E CADEIRAS, SERVIÇOS DE 
SEGURANÇAS, E AQUISIÇÃO DE ITENS DESCARTAVEIS PARA ATENDER AS 
FESTIVIDADES DE ANIVERSÁRIO DO MUNICIPIO DE SANTANA DA PONTE PENSA”. 
 
CONTRATADA(S): ALINE MARCHINI COVRE FERREIRA LTDA - ME 

CNPJ: 42.072.881/0001-04 
 
DATA DA ASSINATURA: 18/03/2026 
 
VIGÊNCIA: 17/06/2026 
 
VALOR GLOBAL (R$): 1.230,00 (um mil, duzentos e trinta reais). 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Santana da Ponte Pensa, na data de sua assinatura. 
 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
VAGNER HERNANDES 

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 010/2026 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2026 
  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2026 
 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE 
GERADOR, TENDAS, CAIXAS TÉRMICAS, MESAS E CADEIRAS, SERVIÇOS DE 
SEGURANÇAS, E AQUISIÇÃO DE ITENS DESCARTAVEIS PARA ATENDER AS 
FESTIVIDADES DE ANIVERSÁRIO DO MUNICIPIO DE SANTANA DA PONTE PENSA”. 
 
CONTRATADA(S): BETTER SECURITY PRIVADA LTDA 

CNPJ: 49.456.772/0001-21 
 
DATA DA ASSINATURA: 18/03/2026 
 
VIGÊNCIA: 17/06/2026 
 
VALOR GLOBAL (R$): 4.750,00 (quatro mil, setecentos e cinquenta reais). 
 
 

Prefeitura Municipal de Santana da Ponte Pensa, na data de sua assinatura. 
 
 
 
 

__________________________________ 
VAGNER HERNANDES 

Prefeito Municipal 
 

 
  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 011/2026 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2026 
  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2026 
 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE 
GERADOR, TENDAS, CAIXAS TÉRMICAS, MESAS E CADEIRAS, SERVIÇOS DE 
SEGURANÇAS, E AQUISIÇÃO DE ITENS DESCARTAVEIS PARA ATENDER AS 
FESTIVIDADES DE ANIVERSÁRIO DO MUNICIPIO DE SANTANA DA PONTE PENSA”. 
 
CONTRATADA(S): EDILSON FURLAN VIEL - ME 

CNPJ: 45.297.920/0001-51 
 
DATA DA ASSINATURA: 18/03/2026 
 
VIGÊNCIA: 17/06/2026 
 
VALOR GLOBAL (R$): 7.220,00 (sete mil, duzentos e vinte reais). 
 
 

Prefeitura Municipal de Santana da Ponte Pensa, na data de sua assinatura. 
 
 
 
 

__________________________________ 
VAGNER HERNANDES 

Prefeito Municipal 
 

 
  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 012/2026 
 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 013/2026 
  
PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2026 
 
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO DE 
GERADOR, TENDAS, CAIXAS TÉRMICAS, MESAS E CADEIRAS, SERVIÇOS DE 
SEGURANÇAS, E AQUISIÇÃO DE ITENS DESCARTAVEIS PARA ATENDER AS 
FESTIVIDADES DE ANIVERSÁRIO DO MUNICIPIO DE SANTANA DA PONTE PENSA”. 
 
CONTRATADA(S): S. R. VILELA MARIANO LTDA 

CNPJ: 43.686.735/0001-23 
 
DATA DA ASSINATURA: 18/03/2026 
 
VIGÊNCIA: 17/06/2026 
 
VALOR GLOBAL (R$): 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais). 
 
 

Prefeitura Municipal de Santana da Ponte Pensa, na data de sua assinatura. 
 
 
 
 

__________________________________ 
VAGNER HERNANDES 

Prefeito Municipal 
 

 
 

ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ: 59.764.472/0001-63

Rua Sebastião B. dos Santos, 464 - Fone/Fax (017) 3875-6560 – CEP 15.315-000 - Est. de São Paulo
e-mail : prefeitura@saojoaodeiracema.sp.gov.br – http: www.saojoaodeiracema.sp.gov.br

AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2026

PROCESSO Nº 047/2026

O Município de São João de Iracema – SP, considerando os requisitos do Art. 75, II, Lei nº 14.133 (1º
de abril de 2021) e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, AUTORIZO a contratação da
empresa TEODORO & CARDOSO LTDA, CNPJ 20.173.045/0001-75, com sede na Rua Elias
Moises Elias, Nº 1077, bairro Parque Industrial, General Salgado – SP, totalizando a importância no
valor de R$ 6.455,00 (Seis mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais); com objeto Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de instalação de divisórias em pedra ardósia e peças
de granito, com fornecimento e aplicação de materiais, no prédio da piscina aquecida; por meio de
DISPENSA DE LICITAÇÃO nos termos do Art. 75, II, Lei nº 14.133/2021.

São João de Iracema, 23 de março de 2026.

LUIZ AUGUSTO TORRES
Prefeito Municipal

Rua Sebastião B. dos Santos, 464 - Centro - CEP: 15.315-000 - São João de Iracema - SP
Fone: (17) 3875-6560 - www.saojoaodeiracema.sp.gov.br - prefeitura@saojoaodeiracema.sp.gov.br

ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ: 59.764.472/0001-63

SETOR DE LICITAÇÕES
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2026

PROCESSO Nº 036/2026

TORNAMOS PÚBLICO para conhecimento dos interessados, que a Senhora Pregoeira
ADJUDICOU o objeto do presente PREGÃO, e o Senhor Prefeito Municipal HOMOLOGOU a
classificação proferida em favor das seguintes empresas: 52.142.649 IZAIAS CARVALHO DE
OLIVEIRA, CNPJ Nº 52.142.649/0001-40, com os lotes: 1, 2, 3 no valor total de R$ 13.819,45
(treze mil e oitocentos e dezenove reais e quarenta e cinco centavos); ANALU DISTRIBUICAO
E REPRESENTACAO LTDA, CNPJ Nº 52.341.210/0001-47 com os lotes: 4, 5, 6 no valor total
de R$ 2.159,82 (dois mil e cento e cinquenta e nove reais e oitenta e dois centavos). O Pregão
Eletrônico nº 006/2026 tinha como objeto a aquisição de ovos de chocolate para alunos da rede de
ensino e caixas de bombons para os servidores públicos, pertencentes ao município de São João de
Iracema/SP.

São João de Iracema, 24 de março de 2026.

LUIZ AUGUSTO TORRES
Prefeito Municipal

ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ: 59.764.472/0001-63

Rua Sebastião B. dos Santos, 464 - Fone/Fax (017) 3875-6560 – CEP 15.315-000 - Est. de São Paulo
e-mail : prefeitura@saojoaodeiracema.sp.gov.br – http: www.saojoaodeiracema.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DE IRACEMA/SP
GABINETE DO PREFEITO

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2026
PROCESSO Nº 038/2026

TIPO: MENOR PREÇO ITEM

RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DA(S) CONTRATAÇÃO(ÕES)

Dessa forma, o senhor Luiz Augusto Torres, Prefeito Municipal de São João de Iracema, Estado de São
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, à vista da documentação que instrui os
autos da citada Dispensa de Licitação, RESOLVE:

RATIFICAR, nos termos no termo do Artigo Nº 75, inciso II, da Lei 14.133/2021, a Dispensa
Eletrônica de Licitação nº 002/2026, que tem como objeto: contratação de empresa especializada para
realização de oficinas culinárias voltadas aos usuários do Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos – SCFV, contemplando os temas chocolate, produção de temperos caseiros artesanais e
reaproveitamento integral de alimentos, com fornecimento de todos os insumos, materiais, utensílios e
produtos necessários à execução das atividades, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência, requisição(ões) e descritivo(s) da(s) proposta(s) apresentada(s) a
este órgão Contratante, e;

AUTORIZAR a formalização de instrumento contratual e do processamento contábil da despesa, com
a empresa MAIS SAÚDE MAIS RENTABILIDADE LTDA CNPJ Nº 47.879.547/0001-72 com os
lotes: 1, 2 no valor total de R$ 8.950,83 (oito mil e novecentos e cinquenta reais e oitenta e três
centavos).

AUTORIZAR a formalização de instrumento contratual e do processamento contábil da despesa, com
a empresa EM FOCO CURSOS E SERVIÇOS LTDA – ME, CNPJ Nº 11.330.365/0001-09 com os
lotes: 3 no valor total de R$ 2.600,00 (dois mil e seiscentos reais).

São João de Iracema, 24 de março de 2026.

LUIZ AUGUSTO TORRES
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ: 59.764.472/0001-63

Rua Sebastião B. dos Santos, 464 - Fone/Fax (017) 3875-6560 – CEP 15.315-000 - Est. de São Paulo
e-mail : prefeitura@saojoaodeiracema.sp.gov.br – http: www.saojoaodeiracema.sp.gov.br

AUTORIZAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2026

PROCESSO Nº 046/2026

O Município de São João de Iracema - SP, considerando os requisitos do Art. 75, inciso
II Lei nº 14.133/2021 e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, AUTORIZO a
contratação da empresa , inscrita no CNPJ sob nº 21.805.606/0001-74, com sede à R
Olinda Sanches Domingos, nº 337, Centro, CEP: 15.600-734, na cidade de
Fernandópolis/SP, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de manutenção preventiva e corretiva de impressoras, visando atender os
setores CRAS, lançadoria, secretaria, contabilidade, casa da agricultura e escola CEMEI
Marta Luzia de Oliveira, no valor de R$ 7.960,00 (Sete mil, novecentos e sessenta
reais), por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO.

São João de Iracema, 23 de março de 2026.

Luiz Augusto Torres
Prefeito Municipal


